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E L E I Ç Õ E S

As C om issões P o lítica s  do 
p artid a  R epublicano P ortu 
guês, nesta vila, convidam  to
dos os cidadãos in scr ito s  no 
ç.uiastro do m esm o Partido  
a com parecerem  hoje, $ 1 , na 
séde do Centro R epublicano  
D em ocrático, pelas 2 1  horas, 
a fim de se  proceder á e le i
ção das novas C om issões P o 
litica s , em conform idade do 
d isp o sto  pa S-el ©rganica em  
vigor.
O Presidente da Comissão Municipal,

Manuel Pay,lino Gomes.
0  Presidente da Comissão Paroquial,

Jacinto Augusto, Tavares 
R a m a lh o .

DENUNCIA
Terrível acção esta!; Tão hor

rorosa que a própria vileza de 
que quasi sempre se faz acom
panhar envergonha-se dela pró
pria e não vae em pessoa, çmioi- 
festar-se. Aco!perta-se sob a for
ma da pureza ou da justiça pa
pa saciar os seus desejos de 
vingança ou de odio.. Sé viye 
bem no carnaval. Traz sempre 
gfivelada. ao rosto a mascara de 
ignomínia peculiar á ostentação 
de desvergonha dos seus mise
ráveis intentos..

OciaUa-se. sempre nos mais 
reb entes recônditos das vielas 
mais sujas da convivençia social. 
Apunhala abraçando. Assassi
na sorrindo. Faz como Catarina 
de Médicis. Envenena fazendo 
libações.. E’ a ultima essencia da 
íçaição, e a supuração da cobar
dia, Coloca um veu de purifica
ção em torno da hediondez em 
que vive para que lhe não dis
tingam os perniciosos micobrios 
d,e que se acha envolvida. Ab
soluta impureza arrasta-se pe  ̂
ra.nt.e a bondade e a justiça 
para as iludir e guilhotinar. Faz- 
se cão para devorar como lo
bo. Roça-se como o gato para 
rasgar como o tigre. Tem co
mo o polvo mil tentaculos dis
persos qu;e aíaçam de surpreza. 
Q seu ideal é de barriga. Do 
Sfru ventre saem as maiores im
purezas ĉ u.e a terra pode crear.

Na própria podridão em que 
vive tem momentos de revolta 
contra si mesmo por não ser 
ainda mais pútrida a sua essen
cia.

Vive com forma humana mais 
ascorosa ainda que o peor e mais 
repelente dos bichos. Nem o pro
prio fogo a destroe,

E vive por cá, no entanto,
-----------------------------------------7=

P R O C E S S O  D ISC IPLIN A R
Despacho final

Visto os autos, eta,
Nos números 94, e de 26; e 

29 de Agosto e 5 de Setembro ultimo, 
do semanario «Evolução» que se publi
ca nesta vila., e sob as epígrafes «Si.a- 
dicancia» «Escandalos» «E.sca.ndolos», 
fizeram-se acusaçõ.es graves aos escri
vães d.O Va e §l-° oê.cio d’esta comar
ca, Alvaro Godinho dos Reis Cardoso, 
e João Frederico de Brito Figueirôa 
Junior, e ainda ao oficial Antonio Cae
tano da Silva Oliveira, acusações que 

; se resumem no seguinte:. Q.ue o esçri- 
' vão, Ca.rdçso, recebeu peçto de $£)£}$■ 

por fazer editaes, que não fez; 
que esses editaes deviam ser sessenta 
e tantos e apenas foram afixados qua- 
torze^ que q oficial de deligencias que 
os aiixou, cert-ificou, f.alsa.meiite dizen
do que tinha afixado o numero 
devido; que o contador ao tempo (o es.- 
çrivão Figueirôa, no imped.im.ento, do 
propri.etianio. Caldeina d’01iveira) ape
gar de ter conhecimento disso, contou 
como se fosse afixado, o numero devi
do,. que da segunda publicação foi, o 
contador proprietário Caldeira quem, e- 

' vitou mais outra pouca vergonha, que 
o escrivão Figueirôa Junior recebeu 
160$Q0 de custas por intimações feitas 
aos, arrerpataot.es dos diferentes lotes 

; em uma, falência,, para no prazo de trez 
; dias entrarem com o greço das.compraa, 

intimações que não se fizeram, nem 
tinham que faz;er pela razão de os re- 

• feridos arrematantes terem entrado com 
o dinheiro no acto da arrematação, e 
que um e outro escrivão teem pratica
do irregularidades que são autênticos 

í roubos. Foram em virtud.e distí> maa- 
dados autuar pelo escrivão do 2 .° ofi
cio aqueles números do já  referido se
manario e intimado o seu dijet.or para 

' vir a  jíui;?q deparar o q.ue se l^e ofe
recesse ácerca de taes acusações. E 
por qne ele declarou que os originaes 
das locaes j,á referidas lhe foram entre
gues por Álvaro Tavares Móra, desta 
vila., foi este intimado tambem para vir 

! fazer as devidas declarações, o qne se 
; cumpriu, como consta do termo de fls.
. 12. F°racn em seguida inquiridas as 

testemunhas por ele indicadas, como o 
; demonstra o auto de fls 17 e seguintes.
; Teve depois vista dos autos o digno
l Agente do Ministério Publico que se 
: limitoa a pôr o seu— visto— e foram 
| intimados os fuuciouarios arguidos pa 
; ra., no praço de oito dias diferem o 

que tivessem por conveniente ácerca

d’aquelas acusações. As suas respostas 
constam de fls. 22 26 e 32. E por que 
aquele Alvaro Tavares Móra pretendeu 
fazer mais declarações sobre as acusa
ções já  referidas, veiu prestal-as e cons
tam do termo, e teve nova vista o Ma
gistrado Ministério Publico, o qual, na 
sua resposta de fls., opinou pela con
veniência de exame dos processos a 
que se referem as acusações, e pela 
inquirição da testemunha referida Al
varo Zeferino Campos Valente. Reali
zaram se tambem estas deligencias, co
mo é de ver dos auto& a fls. 48 e 50. 
Em virtude da descrepancia entre o 
depoimento que a fls. fez a testemunha 
Capela, e os depoimentos das testemu
nhas Luiz Rodrigues Junior e Campos 
Valente,. foi novamente ouvida a teste
munha Capela, e depois acareada, com 
aquelas trez, e ainda inqueridas as tes- 
temunh.as. dadas a folhas pelo oficial 
arguido Oliveira, e vista teve ainda o 

' Ministério Publico, O. que tudo visto e 
ponderado:. Comecemos pela imputação 
feita ao escrivão Cardoso. Pelas varias 
deligencias, a que se procedeu neste 

, pro.cesso. disciplinar, todas tendentes a 
averiguar a veracidade, ou. não veraci
dade dos factos imputados, constata se 
o seguinte:

Que os editaes de que se trata res- 
j p.eita.m á. execução promovida pelo Mi

nistério. Publico contra os herdeiros de 
D. Antonio Luiz Pereira Coutinho, em 
Março de 1913; que as testemunhas 
Costa Rodrigues e Aranha, tendo ido á 
cadeia desta comarca, já  ha mais de 
um ano, visitar, a convite*, do Alvaio 

| Tavares Mora, seu, wmão Domingos, 
então ali preso, notaram que entre o 
dito, Alvaro Móra e o oficial Oliveira, 
houve uma troca de palavras, q.ue a 
primeira testemunha não fixou,, secor- 
dando se a segundo que taes palavras 
se referiam a uns editaes, sem contudo 
poder afirmar a que processo eles res
peitavam,. e até sucede que a dita pri
meira testemnha ioi á cadeia, não só 
para visitar o Domingos Móra mas aiu- 

. da para ouvir umas declarações que 

. fasia aquele oficia) Oliveira, conforme 
: Ike disse o dití» Alvaro Mora, (depoi- 
! mento de fls-).
í A terceira testemunha, que é o ofi

cial Capela, reproduz o que se passon 
ha tempos, no cartorio do escrivão F i
gueirôa, entre este e o escrivão Car- 

. doso, ácerca do pedido que este Car
doso fez àquele par.a contar a  cópia dos 
editaes. pasa, a primeira praça, na já  
referida execução, e disse que, tendo
o escrivão Cardoso pedido ao seu cole- 

. ga Figueirôa (entã.o servindo d.e conta- 
! dop) pai?a ele contar tal copia, o Fi

gueirôa se recusou a fa^el o, nâo só 
por ter muito serviço, mas ainda por 
que estava para, chegar o coqtador pro
prietário;. e que, tendo said.o aquele 
Cardoso, o escrivão Figueirôa acres
centada q,ue nâo os contava porque não 

: queria, o que mais,, ou monos, está de 
harmonia com a resposta dada. a fls.

! pel.o, escrivão Figueirôa JunioE.
Como facilmente se deprehende, es-- 

tes depoimentos nenhuma, luz lançam 
nos. antos, pois as suas afirmativas,são 
vagas, e ind.etermiijadas, e por isso sem 
valor. As testemunhas Estevam José

Rodrigues, Abilio José da Cruz, Au
gusto José Rodrigues Junior e Campos, 
Valente afirmam:. A primeira que ouvi
ra dizer ao ofieial Oliveira que tinha 
afixado somente 14 editaes mas que- 
certificara ter afixado sessenta e tantos 
para ser agradavel ao escrivão Cardo.- 
so; a segunda que ouvira dizer ao ofi
cial Capela, em conversa coro o procu
rador Valente;. eles afixaram só qua
torze editaes, mas contaram uns cin- 
coenta e oito ou sessenta; a. terceira 
que ao mesmo oficiai ouviu, tambem 
dizer que o escrivão Cardoso procurou 
o. colega Figueirôa para lhe contar os 

' editaes, mas que este, depois dele sa- 
, ir, dissera; «ora este homem q.u.ei: qug; 

eu lhe conte mais editaes do que os, 
que se afixaram»; a quarta que ao di
to. oficial Capela ouviu expor que o esr 
crivâo Cardoso tinha ido ao cartorio do 

| escrivão Figueirôa e lke pedira para 
contar os editaes referentes á execução 
contra os herdeiros de D. Antonio Luiz 
Pereira Coutinho, respondendo-lbe ear 
tão aquele escrivão que depois os con
taria, mas que, sahindo o escrivão. 
Cardoso, o Figueirôa acrescentam^

' «dessa abaixo não caio eu; fil-o o outro 
dia mas nào o torno a fazer outra vez»; 
e instando o mesmo Capela para saber 

| o. %»e significava, aquela frase, a dita, 
escrivão Eigueirôa acrescentou: qne o, 
escrivão Cardoso queria que ele lhe 
tornasse a, contar sessenta e nove edi
taes, quando sabia que só quatorze se 
tinham afixado. A frase, que esta. tes7 
temunha refere; fil-o o outro dia, mas,

. não o torno a fazer, outra vez, não se 
compreende bem, por isso qua, segun
do afirma a testemunha Caldeira, e o. 
autor o demonstra, o escrivão Figueir 
rôa contou apenas a cópia dos editaes 

; para a primeira praça., e aquela expres
são, significando a repetição dó mes> 
roo acto, praticado pelo mesmo indioi». 
duo, não pode admitir se no presente 
cago. Eis o q.ue até este momento se 
apurou pela prova indirecta. Ora &• 
força provatoria dos depoimentos proT 
vêm em grande parte da origem ou ípaT 
te onde esses conhecimentos, foram co
lhidos, pois a prova eníraq.ueee á, me
dida que se afasta da sua origem. Soy- 
sèl disse: Um seul ocil a plus do crédít 
que deux creilles n’ont d ’audivi.

As testemunhas que limitam, a, Eeíô- 
rir o que ouviram nãP fasem prova. 
Testig d.e auditii alieno non probant.

: Ratio hujus regulae quia testiç debet, 
reponere do eo q.uod. uovjt, et, praesens. 
fuit, et, sic pex proprium sensum, non 

! autem per sensum alferius, (íjonnier, 
tratado theorico e pratico das provas..

i em direito civfl, e em direito criminal^
2,.a edição n,0s 1 a 32- O testemunho, 
de ouvida é muito inferior, ao testpmu-,

, nho direto. Assim se A- declara qua
B. lhe narrou tal factp, o depoimento,.

, de A., prova, somente que B- lhe refe-, 
rin o facto, mas, não prova que B- dis? 
se a verdade, 

r No presente caso a, prova produa,idí^ 
por. estas testemunhas ainda tem me*, 
nos valor., porque aquele B*, que «es
tes.. autos, é a, testemunha,Capela, man- 

, tem, quer, no seu primeiro.depoimento^ 
quer no, segundo, quer qiiando. acarea
da com aquelas ditas testemunhas,, 3k



I

A R . t Z . l O2
afirmativa de que não disse o que elas 
lhe atribuem. Mas suponhamos que o 
disse, pois eu tenho-as a todas por ho
mens de caracter e incapazes de faltar 
á verdade., a referencia àquele dito, 
carece de valor legal e juridico; prova, 
quando muito, que a testemunha Ca
pela o disse, mas não prova que ela ti
vesse dito a verdade. Mas prosigamos:

Foi tambem ouvido o contador pro
prietário deste Juizo, Caldeira d’Oii- 
veira. O seu depoimento, que é lúcido 
e claro, faz destinção entre a conta 
dos editaes que se passaram para anun
ciar a primeira praça e os da segunda. 
Quando foram passados os primeiros, 
estava ele ausente da comarca; ao re
gressar, dirigiu se a quem o tinha fica
do a substituir (o escrivão Figueirôa) 
este disse-lhe que entre os papeis que 
havia para contar, figurava a cópia dos 
editaes anunciados paraa primeira praça 
dos bens da já  referida execução, e 
porque tinha muito que fazer, ele Cal
deira que os contasse; mas, objetando- 
lhe este funcionário, que tal não fazia 
sentido, porque na data em que eles 
deviam ter sido contados, (ou antes a 
sua copia) estava ele auzente, acorda
ram em que o mesmo contador proprie
tário fizesse o esboço ou rascunho da 
conta, que o Figueirôa passaria a lim
po e assinaria, e assim se fez, limitan 
do-se o mesmo contador a chamar a a- 
tenção do Figueirôa para a conta da 
raza, por lhe parecer que as linhas ti
nham letras a menos. Foi esta a unica 
observação que lhe dirigiu.

Quanto aos editaes para a segunda 
praça foram apresentados ao dito con
tador proprietário em nnmero devido, 
parte manuscriptos, parte impressos 
e eram cincoenta e nove, ou sessenta 
e nove. Houve, pois, duas ordens de 
editaes: Uns anunciando a primeira 
praça, outros a segunda. Pelo que to- 
ea a este segundo grupo, não ha que 
discutir, pois, como diz a testemunha, 
foram-lhe apresentados em numero de
vido, e foi ele quem os contou. E ’ ques
tão liquidada. Pelo que respeita aos 
editaes qne anunciavama primeira pra
ça, verifica-se, não só pelo depoimento 
da testemunha, mas ainda pelo exame 
a que se procedeu no respetivo proces
so, qne á copia deles foi, como já  se 
disse, apresentada ao escrivão Figuei
rôa, que 3 contou, sob o esboço ou 
rascunho do contador proprietário. E 
eu que conheço bem este funcionário, 
e tenho aquilatado e avaliado a suá 
correção e os seus escrupulos como 
contador, convenço-me que, se ele ti
vesse duvidas ácerca da veracidade 
do que se dizia naquela cópia, por um 
espirito de sã e leal camaradagem, a 
que não sabe faltar, não se teria pron
tificado a fazer o esboço ou rascunho 
para a conta dela, e egual justiça faço 
tambem ao escrivão Figueirôa, poissem- 
pre tenho reconhecido nele, a par de 
inteligencia mais que vulgar, a maior 
honestidade no cumprimento dos seus 
deveres profissionaes. Se estes dois fun
cionários nâo hesitaram em contar a- 
queia cópia, é porque, no seu animo 
de homens honestos e empregados cor
retos, não entrou a menor duvida de 
qne ela era a expressão da verdade. 
Mas ha mais.

Pelo exame a que se procedeu no 
processo de execução verifica-se que o 
escrivão Cardoso entregou ao oficial 
Oliveira os sessenta e nove editaes, a- 
nunciando a primeira praça, pois este 
oficial assinou o respectivo termo de 
entrega-docnmento a folhas; e a todo o 
espírito qne, desprendido de qualquer 
prevenção, pondere e critique os factos, 
repugna acreditar que aquele oficial, 
não estando então nas melhores rela
ções com o escrivão Cardoso, assinasse 
aquele termo, se ele nâo fosse a expres
são da verdade. E  que o era, demons
tram no claramente, como adiante vere
mos, os depoimentos das testemunhas 
Fiche e Condelipes, os quaes acompa
nharam o oficial Oliveira na afixação 
dos editaes anunciando a primeira pra
ça, e viram então que eles nâo eram 
apenas, quatorze, mas sim em grande 
numero, uns sessenta e tantos, como 
elas próprias referem. Mas se por ven

tura ainda me restasse duvida ácerca 
da passagem do numero devidu desses 
primeiros editaes, tal duvida desapare
cia por completo ao vêr que o Magis
trado que então presidia a esta comar
ca, a cuja ratidâo d’animo folgo ter o- 
casiâo de prestar o meu preito, se con
servou passivo perante o que então se 
dizia, tão publicamente, nesta comarca. 
Se ele não procedeu, é porque sabia 
que o que se dizia, nâo era a expres
são da verdade. Devemos lhe este 
preito de justiça posthuma.

E seja-me licito, neste momento, 
sentir que os factos que motivaram pro
cesso, e que conhecidos eram já  ha 
muito tempo, oomo pelos autos se ve
rifica, nào tivessem vindo logo a Juizo, 
quando ainda presidia á comarca quem, 
nào só por ter intervido diretamente 
no processo, mas ainda pela sua muita 
competencia e ilustração melhor e mui
to melhor que eu, os poderia apreciar, 
oriticar e julgar.

Estava essa missão reservada para 
mim, a quem, faltando por completo 
aqueles dotes, não escasseia contudo a 
bôa vontade e o desejo de acertar.

Pelo que fica expçsto, e ainda por 
que o escrivão Alvaro Godinho dos 
Reis Cardoso, pela forma porque se 
tem conduzido no exercicio das suas 
funções merece o conceito de funcio
nário zelozo, trabalhador, honesto e 
fiel cumpridor das ordens dos seus su
periores, tenho por improcedente, des
cabida e sem fundamento a arguição 
que nestes autos lhe é feita.

Quanto ao escrivão Joâo Frederico 
de Brito Figueirôa Junior: E ’ ele acu
sado: Primeiro, de praticar irregulari
dades que constituem autênticos rou
bos; Segundo, de quando esteve subs
tituindo o contador proprietário, ter 
contado na execução já  refeida, edi
taes que se nâo tinham afixado, ape
zar de ter conhecimento disso; Tercei
ro; de ter recebido 16,0$0.0 de custas 
por intimações aos arrematantes na fa
lência de A. Batista, quando essas in
timações nâo se fizeram, nem tinham qu© 
fazer, por os arrematantes terem entra
do com o dinheiro no acto da arrema
tação. Deixando a primeira arguição 
por ser vaga e indeterminada, e por
que contra ela protestam o oarater ho
nesto desse funcionário e a forma por 
que se tem desempenhada do seu car
go, como averiguei na ultima correi
ção, e pondo de parte tambem a segun
da, por já  ter sido apreciada neste des
pacho quando me referi á.acusação fei
ta ao escrivão Cardoso, ocupar me-hei 
apenas da terceira.

Apurou-se pelo exame, a que tam
bem se procedeu no processo da falên
cia A. Batista, que realmente o escri
vão Figueirôa no final de cada auto 
de almoéda, intimou os arrematantes 
para, no prazo de trez dias, entrarem 
com o preço das auas arrematações, e 
por essas deligencias recebeu, nâo 
160$00, mas 79$00; fel-o, porem, co
mo pelos proprios autos se constata, 
em obedieucia e por ordem do então 
Juiz de Direito d ’esta comarca, o ex-mo 
sr. dr. Sebastião Maria de Sampaio, 
mea ilustre antecessor e Magistrado 
digno de toda a consideração.

Acatando aquela ordem, não fez o 
escrivão Figueirôa Junior mais do que 
cumprir o seu dever. Nâo lhe cabe, 
por isso, a menor responsabilidade. Pe
lo ponderado, tambem improcedente e 
nào provada arguição feita ao escrivão 
do terceiro oficio Joâo Frederico de 
Brito Figueirôa Junior.

Resta me apreciar a acusação que 
visa o oficial Oliveira.

Refere-se ela a ter este oficial certi
ficado que tinha afixado sesssenta e 
nove editaes anunciando a primeira 
praça quando a verdade é, do dizer 
de acusação que lhe é feita, ter afixado 
sómente quatorze. Na sua resposta a 
fls diz o mesmo oficial, que é um ho
mem velho, com longa pratica do seu 
logar, sempre exercido sem a menor 
censura, que é falsa tal imputação, 
pois que afixara sessenta e nove editaes, 
e assim o certificou; que é verdade ter 
dito, em uma ocasião, ao seu oolega 
Capela que tinha recebido apenas qua

torze, mas que é certo ter recebido os 
restantes depois por mais duas vezes. 
Contra ele fornecem os autos apenas 
os seguintes elementos: Primeiro, que 
disse, em tempos, á testemunha Este
vam José Rodrigues que tinha afixado 
só quatorze editaes, mas que certifica
ra ter afixado uns sessenta e tantos 
com o fim de ser agradavel ao escri
vão Cardoso, visto que este e o irmão 
faziam todo o serviço do cartorio. Se
gundo, que ao oficial Capela ouvira a 
testemunha Abílio José da Cruz dizer, 
ha mais de um ano, o seguinte: eles 
afixaram só quatorze editaes, roas con
taram uns cincoenta e oito ou sessenta. 
Quanto ao depoimento d’esta segunda 
testemunha, já  o criticamos por ocasião 
de apreciarmos a acusação feita ao es
crivão Cardoso, e então dissemos que, 
em nosso entender, tal depoimento po
deria apenas demonstrar que o oficial 
Capela tinha feito tal afirmativa,, mas 
nunca que ela fosse a expressão da 
verdade. Carece, por isso, de valor le
gal e juridico. Fica o depoimento da 
testemunha Estevam José Rodrigues, 
o qual, álêm de ser isolado, e por con
seguinte, sem fé em Juizo (Código Ci
vil artigo 2512) é destruído não só pe
la fé que em Juizo merece o funcioná
rio arguido, mas ainda pelos depoimen
tos claros e precisos das testemunhas 
Manuel de Souza Fiche e Manuel Lo
pes Condelipes. A primeira acompa
nhou e auxiliou o oficial arguido na a- 
fixaçâo dos editaes nesta vila e em AU 
cochete; sabe que eles diziam respeito 
á primeira praça e viu que formavap 
um grande masso; a segunda acompa
nhou o mesmo oficial na afixação dos 
editaes no conselho de Alcochete, an
dando com ele pelo Samotico, Atalaia, 
Brejo, do,Lobo, Lagôa da Cheira etc., 
indicando-lhe os respetivos casaes; viu 
que os mesmos editaes eram em gran 
de numero, uns sessenta e tantos, e 
que respeitavam á primeira praça, por
que tambem andou com o mesmo oficial, 
quando ele afixou os que se referiam á 
segunda. Estes dois depoimentos satis
fazem aos mais exigentes, e por forma 
que no meu animo de julgador impar
cial e justiceiro, que nos presâinos de 
ser. nâo fica a menor dúvida de que os 
editaes se passaram e afixaram em nu
mero devido. Eis porque julgo tambem 
descabida e sem fundamento a argui
ção feita ao oficial Antonio Caetano da 
Silva Oliveira e, em consequencia, e 
por tudo quanto fica dito, mando que o 
presente processo se archive com rela
ção aos trez funcionários a que respei
ta. Intime se este despacho ao digno 
Agente do Ministério Publico e aos di
tos funcionários. Aldeia Galega, 14 de 
Fevereiro de 1916. (a) Rocha Aguiam.

■--------- ------- ---------------------------

8  inníem thisUunías be Paroquia

No anterior numero da Razão 
aventamos a ideia, que póde não 
ser genial, mas que, com um 
pouco de bôa vontade posta 
ao serviço da própria defeza 
contra a miséria do povo, se po
derá tornar pratica e realisavel 
dentro dalguns dias.

N’este sentido e sempre com 
a mira de melhorarmos o esta
do social e de suavisar suas do
res, conservando ao mesmo tem
po cada individuo o sentimento 
da independencia, evitando a 
esmóla, nas dirigimos ao ilustre 
senador e grande democrata, o 
nosso amigo, sr. Agostinho 
Fortes, abalisado professor e o 
primeiro que introduziu em Al
deia Galega do Ribatejo a vaci
na da propaganda republicana, 
pelo que lhe íòra erigido um 
monumento na esquina duma 
das suas ruas, a pedir-lhe se in
teressasse, porque no Corigres- 
se Nacional fosse posta a ques

tão por meio dum projeto de 
lei, autorisando as mesmas Jun
tas a arrecadarem e administra
rem o fundo de dois centavos 
por semana e por cada cidadão, 
contribuição obngatoria  e não 
voluntária, como alvitremos e 
que pouco ou nada daria, se fos
se voluntária, pois, o nosso po
vo nada faz, infelizmente, se o 
não obrigarem ainda nas cousas 
mais justas, como nos parece 
esta. Assim, esta contribuição, 
que é destinada a produzir tan
ta cousa util, como edificação e 
reparação d’edificios escolares, 
hospitaes, viação, higiene publi
ca, credito e consumo etc. e tu
do isto só para o Bem Publico, 
alivia as Camaras Municipais 
na sua missão, fazendo cessar 
a vergongosa e impertinente ro
maria pelos Ministérios, pedin
chando as mesmas cousas, que 
se poderão obter nas localida
des por meio da insignificante 
contribuição de dois centavos 
(um vintem) semanalmente. Se
rão menos dois centavos, que 
todos nós gastaremos por se
mana em frioleiras, que nos le
vam muito mais do que isso e 
sem proveito para ninguém!

O sr. Agostinho Fortes, uma 
das primeiras mentalidades por- 
tuguezas, tão inteligente, quanto 
simples de maneiras e no trajar, 
quiz dar-nos a honra de aceitar
o alvitre e de o estudar para o 
apresentar ao Parlamento que 
se encerra por estes dias e que 
vae discutir as alterações aa 
Cadigo Administrativo, que re
gulará esta questão. E’ portan
to, esta uma oportunidade que 
se não deve despresar numa o- 
casião em que está ateada uma 
guerra d’onde derivará uma das 
maiores misérias, até se norma- 
lisar de novo a situação inhe- 
rente á Paz.

E se a guerra dura ha cêrca 
de dois anos e se não sabe ain
da quando acabará, é de presu
mir que a crise mundial d’ela 
proveniente dure muito mais 
tempo do que a própria guerra. 
Quer dizer será, uma Paz amar
gurada para povos da Europa e 
em especial o português, que 
não é nada economico, como o 
francez, por exemplo, onde se 
acha acumulada a maior fortu
na particular do mundo!. O nos
so povo gasta o. dinheiro na ta
berna, no jogo e nos divertimen
tos e preciso se torna emendar 
a mão para o futuro e evitar 
desgraças, como o suicidio, o 
roubo e outros crimes, que teem 
a sua origem principalmente no 
estado economico de qualquer 
povo gastador.

J .  M A D U R E I R A  C H A V E S .

, ------------------------------ ------------------------------ ---------------------rr.

©s capelães rmíifam

E’ nobre e patriotico o gesto 
dos capelães do exercito, pedin
do para acompanharem para a 
guerra os nossos soldados.

Prova-se assim que nem tudo 
a Lei da Separação estragou, 
no entender de certas tuupeiras*



A  R .- tZ.tO

A hora presente não é para re
presálias e sim para amnistias! 
A alma nacional mantem-se 
inalterável, quer com a passada 
monarquia, quer com a presen
te Republica, que tem logar 
para todos os verdadeiros por
tugueses no seu coração. JVluito
bem.

J .  M A D U R E IR A  C H A V E 8 ,

Camara
EZECUTIVA

Sessão ordinaria de 1 7 do cor
rente,
Presidente —  Joaquim Maria 

Gregorio. Assistência; —  Anto
nio Cristiano Saloio e Lino Va
reiro,

D elib era çõ es
Convocar o Senado para resolução da 

questão de posse com José Maria de 
Vasconcelos Junior;

Pôr a concurso o fornecimento de for
ragens para o gado do serviço da lim
peza publica;

Chamar a atenção do senhor sub-dels- 
gado de saude e do senhor administra
dor do Concelho para o fóco de infecção 
existente na rua que dá da rua França 
Borges para a Estacão dos Caminhos 
de Ferro, proveniente das aguas podres 
que são lançadas á referida rua;

Oficiar á Direçâo dos Caminhos de 
Ferro do Sul e Sueste pedindo-lhe se 
digne ordenar a caiação do edificio da 
estaçãa desta vila.

— « — 
SENADO

Presidencia— Augusto Guerreiro da 
Fonseca.

Secretários —João Soares e Antonio 
Cristiano Saloio.

Presentes —Joaquim Maria Gregorio, 
Joaquim da Silva Fresca, Antonio de 
Sousa Gouveia, Antonio Pedro da Sil
va. Joaquim Tavares Castanheira So
brinho. e Manuel, T^var&s Paulada.

D elib erações
Foi resolvido não contestar a ação de 

mani)íeçiçâ.o, de pojsç movida, contra a 
Camara.

Ecos e IMoficias
Aduitatâgradoi* do CossceSho

Na passada terça-feira tomou posse 
do cargo de administrador interino des
te e#ncelliQ 0 dedicad,o republicano Eu- 
5’icO: de Campos. Com a modéstia que 
tasta caracterisa este nosso amigo a. 
ninguém deu parte da. sua investidura 
Bo cargo, qae vem desempenhar-. Por 
isso mesmo ela se limitou a ser feita, 
entre o pessoal d.a. administração.

Cutnp.riraeatando o. nosso presado a- 
Siigo. (̂ U;ê> Akiegaleg-a j á  coíih^e-s das lu 
tas da propaganda auguram os lhe um 
belo f u tu ro que ele saberá conquistar 
eom os excelentes dotes de q.ue é re- 
vestido; e pela pratica que o desem pe
nho d.e funções semelhantes doutro da  
Republica lke tem fornecido..

Sreereíarfa laíBBsieipnf
Tomou, no dia 17 posse do cargo de 

Chefe da Secretaria da Camara. Muni
cipal deste» Ctiacelbo. ©• nosso dtretop, 

>̂au ’̂no Gomes. Ao acto assistiram 
alêm dos senhores Augusto Guerreiro 

Fonseca., digno Presidente da Ca- 
ittara e Joaquim Maria Gregorio, ilus
tre presidente da Comissão Executiva 
da mesma Camara, cidadãos Eurico de 
^arnpos, administrador do Concelho; 
osé Augusto Saloio, es  administrador; 

Antonio Cristiano Saloio, Joaquim dos 
bantos Oliveira, secretario da adminis- 
»ração;- José da Silva Liuo Vareiro., ve~ 
íeador; Joaquim da Silva Fcesca, ve

reador; Manuel Tavares Paulada, ve
reador; Joaquim Tavares Castanheira 
Sobrinho, vereador; João Soares, ve
reador; Diogo Tavares, tesoureiro inte
rino da Camara; Manuel Cipriano Pio, 
empregado municipal; Francisco Ber
nardo da Silveira, empregado munici
pal; Januario Nunes Gonçalves, Diogo 
Mendes Moreira, Antonio Gomes Car
valheira, empregado municipal, João 
Frederico de Brito Figueirôa Junior, 
escrivão de direito; Antonio Dias Ca
pela, oficial do juizo de direito. Anto
nio Domingos Saloio e Antonio Mar
ques Contramestre. O auto de posse foi 
lavrado pelo amanuense da Camara, se
nhor Silvestre Gomes Carvalheira. Se
guidamente á posse o Sr. Dr. Paulino 
Gomes ofereceu uma taça de «cham- 
pagne» aos presentes tendo sido feitos 
varios brindes em que se faziam ljson- 
geiras referencias ao apossado. O pri- 
rpeiro brinde foi feito pelo senhor Au
gusto Guerreiro da Fonseca, presiden
te da Camara, tendo-se lhe seguido os 
senhores Presidente da Comissão Exe
cutiva, José Augusto Saloio, Eurico 
de Campos, administrador do concelho 
e Manuel Tavares Paulada. O apossa
do respondeu a todos agradecendo co
movidamente as referencias que lhe fo
ram feitas.

F r J e e i m e c í o s
No dia 12 ultimo faleceu o sr. João 

Bernardo da Silva Yeloso, p.ae do nos
so amigo e assinante CaFÍos Alberto da 
Silva Yeloso.

— No dia lõ  faleceram os srs. F ran
cisco. Rodrigues Pinto e Jogé Maria de 
Vasconcelos Junior.

A’s familias enlutadas os nossos pe
samos.

•yri-----------«eSgBPp*--- —----------

■@!na carfa

Da dirçção da Federação 
Operaria Aldegalense recebe
mos a carta que se segue e cuja 
publicação nos foi pedida.,

Ex®0 Sr, Administrador do 
Canceiho de Aldeia-Galega d.o 
Ribatejo.

A. Direçâo da Federação O- 
peraria «Aldegalense» vendo 
a sacrosanta e patriótica crusa- 
da ern que a nossa patria está 
empenhada e prevendo as cir
cunstancias varias que as fami
lias dos que forem, chamados ás 
fileiras se verão sercadas pela 
ausência dos seus entes mais 
queridos, leva-nos a. pQB.dç.s?a£ a 
V. Ex.a o seguinte:

Em várias localidades do paiz 
se tem organisado comissões,, 
que se denominam «Juntas Pa
trióticas» cujo fim altamente- 
sympatico- e humanitário tem 
tido a melhor aceitação.

Não pudemos nós encarar 
friameate a socfce- das familias 
dos nossos considadãos,. que ao 
partir em defeza da Patria le
vam o coração, alan,ceado, pela 
duvida do. bem estar das. suas 
familias de quem são o seu uni
co amparo. Para isso leva-nos 
junto- de V. Ex.a' o alvitre- para 
que nesta nossa terra se proce
da imediatamente á organisação 
d ura a Junta Patriótica, sob a 
vigilancia da auctoridade admi
nistrativa e com os membros 
eleitos entre os delegados das 
diversas associações locaes con
vidadas previamente- por V. Ex.a 
a uma reunião.

Nmguem decerto negará o 
seu concurso concorrendo to
dos consoante os seus recursos

teremos realisado a mais bela 
obra do niomente atual.

A V. Ex.a nos dirigimos, con
fiados de que tendo em 
vista minorar a sorte dos que 
ficam seremos previdentes e 
humanitarios, dando semelhan
temente o generoso exemplo 
de que devemas cuidar do pro
ximo.

Saude e Fraternidade 
Aldeia-Galega do Ribatejo em

16 de Maio de 1916.

Diogo Tavares e sua familia, 
sumamente reconhecidos a to
das as pessoas que se interessa
ram por sua extremosa filha 
Leonor Baldrico Tavares,, du
rante o periodo da sua doença, 
e ainda a todas as que lhe pres
taram a derradeira homenagem, 
acompanhando-a á ultima mo
rada, e bem assim ás coletivida- 
des que se fizeram representar 
no funeral veem por este forma 
patentear-lhes a sua sentida e 
eterna gratidão.

UM LIV R O  
MERCIO

UT1L AO

-r- efe»
Co r r e sp o as ã e «cia eoiis© s*çi a (

—  em —
PORTUGUEZ e INGLEZ: 

por.

A u g u s to  de C astro
Entre os. diversos livros da 

mesma, indoie q.ue ha. publica
dos, nenhum como este está ao 
alcance de todas as., inteligen- 
cias, nenhum, é d.e tão. fac.il,assk 
milaçãOi.

Organisado e- compilado ri
gorosamente de acordo, com 
os mais racionais processos 
d ensino. 0 nosso Manual pode 
dizer-se um trabalho relativa
mente completo no genero e 
tanto quanto o fim a que se des
tina e o seu preço o permitem 
ser.

0  negociante, o guarda-li- 
vros. o mais simples empregado, 
no Comercio, n’ele encontra
rão- um guia explicador um 
seguro que lhes garante adqui
rir dentro de pouco um conhe
cimento muito apreciavel da 
lingua. ingleza-,

1 volume-, 40 centavos.

BIBLIOTECA 
DO POVO

H. B. Torres =  EDITOR.
279 RUA DE S. BENTO, 270 

LISB O A
lA.sene n.etta. terra Sr. 

João, S. Martin

^ I s T U N C I O

) M C , i  D l II.

( f . a publicação)

Pelo Juizo de Direito desta 
Comarca, e cartorio do escri
vão abaixo assinado, correm 
editos de 3o dias a contar da
2 a e ultima publicação do anun
cio no «Diario do Governo», 
citando os interessados Adria
no Gomes Manhoso e mulher 
Francisca Berta Pio Manhoso, 
Carlos Gomes Manhoso, soltei
ro, maior, José Gomes Manho
so e mulher Francisca Manho
so, residentes em Lisbôa e em 
parte incerta para assistirem a 
todos o s termos do inventario 
orfanologico a que se procede 
por falecimento de sua mãe e 
Adriana Maria Martins,, viuva 
moradora que foi nesta. Vi 11a e. 
de que é inventariante sua fi
lha Maria da Conceição Mar
tins, nos termos e para os efei
tos do l 3.° do art.° 696 do Co- 
digo do Processo Civil.

Aldeia Galega do Ribatejo,
11 de maio de 1916.

0  Escrivão do 2.° oficio 

Antonio Lourenço Gonçalves.

Verifiquei a exactidão.

0  juiz de direito

Rocha Aguiam. 

làJbçica <k B.vo.chas c Pincéis
Í>F

ANTONIO RODRIGUES; JORGE;

Fazem-se brochas e pincéis-, 
pelo sistema mais aprefeiçoado 
do estrangeiro. Atualmente e.S-- 
ta fábrica.compete com a, fabri
cação estrangeiaa-, igualando a 
perfeição e qualidade. Especiali
dade em brochas feitio de pera, 
sistema alemão, frinchas e bro
chas sistema francez,,etc., e tc .  

Envia-se g.ratis o catalQgQ 
il.u.stmdo a. qiae.ro q requisitar..

RUA D O B A R Ã O  41 (áSé)j

L I S B O A

A Comissão Executiva da C a l
mara Municipal deste Concelho 
faz- publico que r e c e b e  p r o p . Q S - '  
tas e m  carta: fechada até, ao 4 ia
7 do proximo: rae:g-:d£:-Atoheu-pe- 
las doze horas para o forneci
mento dé íorragens destinadas 
ao gado do serviço da limpezai 
e peio periodo.que decorre de
1 d e  Julho-até: 3 i r  de Dezembro, 
do ano.corrente.

Aldegalega do Ribatejo, era
1.8 de Maio de 1916,

0  Presidente

Joaquim Maria Gregorio,



4 A  11.4 Z AO

COMERCIO POPULAR
DE

EMIDIO P IR E S  & C.a

Completo sortido de fazen
das de todas as qualidades. Mer
ciaria e Padaria. Variadíssimo 
sortido de móveis de madeira 
e de ferro. Colchoaria e máqui
nas de costura.

Preços baratíssimos e sem 
competencia Vendas a pronto 
e a prestaç5es.

\ 5  a 19—Praça 5 de Outubro— 15 a 19

LOJA COS P O S T A I S  I L U S T R A D O S
=  D E  ==?

Ifoão Silrestre M artins

Grande sortido em novida- 
dedes de postaes ilustrados e 
roupas feitas para Senhora e pa
ra homem. Vidros para caixi
lhos, quadros, molduras espe
lhos. Artigos de retrozeiro, fan
queiro, tabacos, romances, ca- 
lendarios, blocos e almanachs.

Perfmurias e artigos para 
brindes o que ha de mais boni
to e mais fino,

143, RUA A LM IRAN TE REIS, 145 
RUA MACHADO SANTOS— 1

Antonio bc Sonsa toronvek
=  cojn =

Loja de latoeiro de folha 
branca, louça de barro e de es
malte e drogas.

79, 81 e 83 — R- Almirante Cândido 
dos Reis —  79, 81 e 83-

A L D E G A L E G A

I
OTEL REPUBLICA

PROPRIETÁRIO

I N ACIO L A d E  R O D RIGUES'
Este hotel recomenda-se pe

la sua situação, perto do cami
nho de ferro e da ponte dos va
pores e pelo asseio e comodida
des que proporciona aos seus 
Ex.mo- clientes.

Recebe comensais e fornece 
comida aos domicilios por pre
ços modicos. Aguas mineraes e 
minero-medicinais e vinhos de 
todas as qualidades,

23, 21— R. MARTIR MONTJUICH— 23, 21

ÁLDEGALE&A

ANTIGA MERCIARIA
ID E

JO S E  ANTONIO PIALGATA
Sucessor,

Maiimel Tavares Paulada

Géneros alimentícios de pri
meira qualidade.

2—Rua Magalhães Lima,—4

ALDEGALEGA

O FICIN A  DE LATO EIRO
= =  D E  =

Severo bas Neves Êrouveia

Ezecuta todos os trabalhos 
com perfeição e rapidez. —  rua 
Almirante Cândido dos Reis, 73 
e 75.— Aldegalega.
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Freberiço í i .  lUbeiro ba Çosía 
CASA FUNDADA EM 1880

com

M E R C E A R I A ,  Pape
laria, Livros de recreio e para 
escolas, tabacos, grande sorti
mento de bilhetes postais ilus
trados. Sempre novidades.—  131 
rua Almirante Cândido dos 
Reis. —  A LD E G A LE G A .

VENDA DE VINHOS
DE

D om ingos da S ilva  R u sso

O  proprietário comunica aos 
seus freguezes que mudou os 
o seu estabelecimento para a 
Rua Almirante Cândido dos 
Reis n.° 101.

A L D E G A L E G A

JO T È  TEODOZIO DA T O .
Com fábrica de gazozas e pi- 

rolitos* soda-water, licores, cré- 
mes etc, pelos sistemas mais 
modernos e aperfeiçoados. Sa
tisfaz-se qualquer pedido, envi
ando-se a remessa a casa do 
freguez, mesmo fora da sede do 
concelho.

RUA FORMOSA
A L D E G A L E G A

C A S A  C O M E R C IA L
- =  de = -

O  proprietário deste estabelecimento participa a todos os se
us Ex.raos freguezes que continúa a vender todos os artigos da sua 
especialidade mais barato 20 °)0 que qualquer outra casa.

-------------- - - a »  -----o » — — -----------

PRAÇA DA REPUBLICA
R. ALMIRANTE C-AISJTíIDO IDOS REIS

A L D E G A L E G A

CONSULTORIO CIRMlGICO DENTÁRIO 

A N T O N IO  B U A f c T E  M A N E I f c A
Diplomado em farm ada, Mediana e Cirurgia Dentaria pela Esco

la Medica de Lisboa.

RUA DE ALCÂNTARA. 53, !,•

ESPECIALIDADE

Extraçao be bentes sem bor. Tratamento be
tobas as boenças infeciosas ba Ijôq

ObturaçSes (chumbagens) a ouro, esmalte, porcelana, platina e cimento desde 1$00. 
Dentes a pivot, desde 3$50.
Dentes artificiaes, desde l^OQ^
Dentaduras completas, desde 30$00.
Dentaduras completas — placa d ’ouro, 1 OÔ OO-
Modificam-se dentaduras feitas em qualquer consultorio, nacional ou esírangeir», 

garantindo mastigação perfeita.

Das 7 ás p horas da manhã—cada extração $25.
D'ahi em diante=cada extração

Sucursal em Aldegalega. = R .  Almirante Cândido Reis

W W W W W W W ̂  WWWW f f f f f f f f f f f f f f f f f f f  f  f  W f  f  f  f f  f  f  f

PADARIA YIANENSE

ANTONIO MORAIŜ DA COSTA JACOME
Pão de luxo e de familia de fabrico esmerado. Generos d.e 

merciaria, bombons, chocolates, etc.

1 1 3 = R .  A L M I R A N T E  CÂNDIDO DOS REIS-12Q
ALDEGrALEG-A
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m DE

AUGUSTO RAMOS CARDEIRA
Grande sortido de drogas de todas as proveniências e qualida-* 

des, taes como Ajvaiade, Tintas, Aguas mineraes e medicinais, 
Produtos quimicos e farmacêuticos, Artigos de perfumaria nacionais 
e estrangeiros, Cimentes das meihores marcas, Rafia, Sulfatos, En- 
Xofre,, tudo, emfim, que respeita a uma e bem fornecida drogaria.

PUEÇOS SEM COMPETENCIB

n̂coníra-se IxabUitaba a ÍQrnecer-se bas melbores casas bo paij

PRAÇA CA REPUBLICA

SLDEOíLEGâ


